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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 020/2019 
Processo n.º: 056 – PL 07/2019 
Assunto: Revisão Geral Anual – Subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de 
Montenegro 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei n.º 07/2019, de autoria da Mesa Diretora, dispõe sobre a 
revisão geral dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Montenegro. 

A mensagem justificativa faz referência ao art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal, que determina a revisão geral e anual da remuneração dos servidores e dos 
subsídios dos agentes políticos.  

Analisada a matéria, os membros da CGP, por quatro votos favoráveis e um 
contrário, deliberaram recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 19 de fevereiro de 2019.  
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